
ESIADO DO CEARA
CÂMARA MUNTCIPAL DE ERERÊ

PALACIO VEREADOR OTACILlO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001-15 CGF: 06.920.439-0

Proiêto de Lei N' 00312022 EÍeré - CÉ, êm í8 de novêmbÍo dê 2022.

Altera a redação do Anexo l, da Lei N. 389/20í7, de 15 de
dezembro de 2017, que instituiu o sistema de controlê
interno da Câmara Municipal de Ereré, Estado do Ceará e
dá outÍas providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ereré/CE, no uso de suas atribuiçÕes legais que

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, Íaz saber que o plênáÍio aprovou e a

Prefeita Municipal de EÍeré/CÊ sanciona a seguante lei:

Art. 1" Esta Lei altera a remuneração e gratiÍicação prevista no ânexo I, perte integrante

desta Lei.

Art. 2o O anexo l, da Lei N. 389/2017, de 15 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as

sêguintes alterações:

"Anexo I

Art. 3o. Seguêm como anexos inlegrantes desta Lei a estimativa do impaclo orçamenlário-

Íinanceiro e a declaÍaÉo de adequaÉo da despesa com a legislaÉo orçamentaria,

consoante arl. 16 da LC n" í01/2001.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos Íinanceiros a

partir de 01 de janeiro de 2023.

Sala das Sessóes da Câmara Municipal dê Erêré/CE, í8 de novembro dê 2022.
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CaÍgo Símbolo Quantidade Vencimentos Representação
Coordenador de
Controle lnterno

cct 01 1.212.OO 400,00

Legêndê: CCI - CoordenadoÍ de Conkole lnterno".
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposiçâo Legislativa, na modelidade de Projêto de Lei, quê tem por

Íim atualizar o Valor da Gratmcação do Coordenador de Controle lntemo, prêvista no

anexo l, da Lei N. 389/2017, de í5 de dezembro de 2017.

De antemáo, é necessáÍio atêstar a rêmuneraÉo dos sêMdorês públicos ê o
subsidio de que trata o § 40 do art. 39 somente podêrão ser fixados ou alterados por lei

espêcíÍica, observada a iniciativa pÍivativa em ceda caso, assegurada revisão geral ânual,

sempre na me§ma data ê sêm dislinçáo de índicês.

Pêrcebe-se o comprimento do preceito constitucional, visto a existência da Lei N.

389120í7, de 15 de dêzembro de 2017, quê criou o sistema de controle irúemo da câmara

municipal de Ereré, regulemêntândo toda a metéria.

NoutÍo quadrantê, a etuâlizaÉo do valor da gratiÍicação sê faz nêcessáÍia, visto

que ã inflação dos últimos 05 anos, tornou o valor obsoleto, sendo impossívêl aquêle

pêrcentual contemplar a magnitude da atividade realizada e cumulada com a funÇáo

efetiva da SeÍvidora.

Exposto isto, é a sínlesê necesúÍia pare iustficar o presênte e com o mais puÍo

respêito aos colegas Vêreadorcs (as) peço apoio aos Excelêntíssimos pares no sentido

quê anelisem com carinho êsta propositura e sê possível deliberem Íavorável esta mâtéria.

Sala das Sêsões da Câmara iiunicipal dê Ercé/CE, í8 de novembro dê 2022.
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